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=  DECRETO  MUNICIPAL  Nº. 8.202, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 =  

 
(Que fixa Planta Genérica de Valores de Referência para efeito de cobrança do ITBI, 
Imposto Sobre Transferências de Bens Imóveis para o exercício de 2016 e dá outras 
providências). 
 
 

OSVALDO ALVES SALDANHA, Prefeito Municipal 
de Lucélia, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto da Lei Municipal nº. 4.387/2013, de 05 
de agosto de 2013 e Decreto Municipal nº. 
7.863, de 19 de dezembro de 2013: 

 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - A apuração dos Valores Venais de 

Referência dos Imóveis sujeitos ao Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis, far-
se-á de acordo com as disposições do presente Decreto. 

 
Artigo 2º - A apuração dos Valores Venais de 

Referência de Imóveis Urbanos, far-se-á, pelo anexo I e tabelas I, II, III, e IV, 
integrante deste Decreto. 

 
§ Primeiro - TESTADA CORRIGIDA: é a 

medida linear horizontal da frente do lote, dada em metros lineares. 
 
§ Segundo - VALOR LINEAR: é o valor por 

metro linear estabelecido pela tabela de valores. 
 
§ Terceiro - Nos lotes de esquina para efeito da 

Planta Genérica de Valores, considerar-se-á testada media dos dois lados. 
 
§ Quarto - Nos lotes de topografia irregular, em 

função do seu nível médio em relação ao nível da via pública, considerando-se acima 
ou abaixo da mesma via, quando ocorrer uma diferença superior a 2 metros, será 
aplicado um fator de situação estabelecido pela tabela II do anexo I integrante deste 
Decreto.  

 
Artigo 3º - A apuração do Valor Venal dos 

imóveis construídos far-se-á para cada unidade imobiliária pela soma do valor venal 
do terreno ao valor venal da construção, este obtido pelo produto da multiplicação 
da área construída pelos valores estabelecidos na tabela III integrante deste 
Decreto. 
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§ Primeiro - A área construída encontrar-se-á 

através da medição dos contornos externos da construção, incluindo paredes, pilares 
e superfícies cobertas denominadas terraços, acrescidos de eventuais áreas de 
dependência, ou seja, áreas cobertas sem paredes edificadas. 

 
§ Segundo - O valor venal da construção é 

expresso na tabela II, anexa a este Decreto onde os valores foram atribuídos por 
sistemas de pontuação, obedecendo as características dos imóveis conforme 
estabelecido no art. 10º da Lei nº. 3.372/2002, de 02/12/2002. 

 
§ Terceiro - Nos casos de edificações com 

conclusão da obra superior a 10 (dez) anos, será aplicado o fator de correção dos 
valores das construções em função do grau de depreciação do imóvel, de acordo 
com Laudo Técnico de Vistoria expedido pela comissão de revisão da Planta Genérica 
de Valores, nomeada por Portaria, estabelecido pela tabela IV do anexo I, integrante 
deste Decreto. 

 
Artigo 4º - A apuração dos Valores Venais de 

Referência de Imóveis Rurais, far-se-á utilizando o índice e normas do (I.E.A) 
Instituto de Economia Agrícola, estabelecidos pelo anexo II e tabela I, integrante 
deste Decreto. 

 
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 17 

dias do mês de dezembro de 2015. 
 
 
 
                    OSVALDO ALVES SALDANHA 
                        PREFEITO   MUNICIPAL 
 

 Registrado no Setor de Administração, 
publicado por afixação no lugar público de costume e na Imprensa local. 

  
 
 
  XISTO YOICHI YAMASAKI  

            SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
     



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

Avenida Brasil, 1101 – Centro – CEP 17780-000 - Lucélia – Estado de São Paulo 
Telefone (18)3551-9200 – pmluce@terra.com.br – C.N.P.J.- 44.919.918/0001-04 

 3 

 
                                                      ANEXO I 

 TABELA I  
 

I - Tabela de valores codificados do metro linear da testada corrigida dos lotes: 
 

PREÇO POR M. LINEAR DE TESTADA PARA VALORES VENAIS 
 

CÓDIGO VALOR VENAL POR METRO LINEAR DE TESTADA  
17 5.702,95 
18 5.417,8025 
19 4.679,0113 
20 5.146,9124 
21 4.645,1098 
22 4.412,8286 
23 4.192,1815 
24 3.982,598 
25 3.783,4511 
26 3.594,2842 
27 3.414,4132 
28  3.243,6669 
29  3.081,4749 
30 2.465,1572 
31 1.972,137 
32 1.577,721 
33 1.262,1768 

 
TABELA II 

 
FATOR DE CORREÇÃO DE VALORES DOS TERRENOS EM FUNÇAO DO NÍVEL 
MÉDIO DE LOTE EM RELAÇÃO AO NÍVEL MÉDIO DA VIA PÚBLICA - FATOR DE 
NÍVEL. 

 
Nível médio de lote de 2(dois) metros acima do nível da via pública 90% 
Nível médio do lote nem superior nem inferior a 2(dois) metros da via publica 100% 
Nível médio do lote mais 2(dois) metros abaixo do nível médio da via pública 80% 

 
TABELA III  

 

PREÇO POR M2 DE EDIFICAÇÃO PARA VALORES VENAIS 
 

Nº. de 
Pontos 

Valor por m2 Const. 
Principal  

Valor por m2 Const. 
Mista/Dependências  

Valor por m2 Const. 
Madeira  

    01 a 05 456,23 342,17 222,41 
06 a 10 479,0478 359,2858 233,5883 
11 a 15 503,0001 377,2501 245,2268 
16 a 18 528,1501 396,1269 257,4882 
19 a 21 554,5548 415,9161 270,3198 
22 a 24 582,2712 436,6749 283,8359 
25 a 26 611,3562 458,5171 298,0362 
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27 a 28 641,9240 504,2548 327,7485 
29 a 30 674,0317 505,5095 328,6039 
31 a 32 707,7361 530,7735 345,0285 
33 a 34 743,0944 556,9501 362,0233 
35 a 36 780,2776 585,1226 380,3297 
37 a 38 819,2858 614,4358 399,3775 
39 a 40 860,233 645,1747 419,3949 
41 a 42 903,2332 677,3963 440,2677 
43 a 44 948,4006 711,2718 462,3381 
45 a 46 995,8491 746,8583 485,4350 
47 a 48 1.045,6359 748,2126 509,7296 
49 a 51 1.097,9318 823,449 535,2218 

 

TABELA IV  
 
FATOR DE CORREÇÃO DE VALORES DAS CONSTRUÇÕES EM FUNÇÃO DO GRAU 
DE DEPRECIAÇÃO DO IMÓVEL. 

 
De 10 à 20 anos de construção 5% 
De 20 à 30 anos de construção 10% 
Acima de 30 anos de construção 20% 

 
ANEXO II 

                TABELA I 
     
PREÇO POR (HÁ) PARA VALORES VENAIS DO I.E.A - INSTITUTO DE ECONOMIA 
AGRÍCOLA 

IMÓVEIS RURAIS COM BENFEITORIAS 
 
PROPRIEDADE                       UNIDADE    REGIÃO    ANO   MÊS              MENOR       MAIOR             MÉDIA 
     
ATÉ.......................  7,26 ha        R$/ha         Tupã      2015   06                12.000,00   45.000,00       27.164,29 
 
De 7,26 ha     a       24,20 ha       R$/ha         Tupã      2015   06                12.500,00    28.900,00      20.717,86 
 
De 24,20 ha    a      72,60 ha       R$/ha         Tupã      2015   06                11.000,00    25.000,00      18.464,29 
 
De 72,60 ha    a     242,00 ha     R$/ha          Tupã      2015   06                10.000,00    23.000,00      17.375,00 
 
       

     TERRA NUA 
 
PROPRIEDADE                       UNIDADE     REGIÃO    ANO   MÊS               MENOR        MAIOR          MÉDIA 
     
Terra de Cultura de Primeira            R$/ha        Tupã      2015   06                3.800,00     10.000,00      5.360,73 
 
Terra de Cultura de Segunda           R$/ha         Tupã     2015   06              3.000,00       9.500,00        5.154,71 
 
Terra de Pastagens                        R$/ha         Tupã     2015   06                 2.582,00    9.000,00        4.790,07 
 
Terra para Reflorestamento             R$/ha         Tupã     2015  06                  2.400,00     7.500,00       3.582,92 
 
Campo                                          R$/ha         Tupã     2015   06                  2.000,00    6.000,00       3.118,71     


